
 
PODER EXECUTIVO 

 

 
 

 
 

Av. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga/MG – 35.302-403 
E-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 56/2026 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 130/2026 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 21/2026  

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2026 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CARATINGA E A 
EMPRESA PROJEMINAS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARATINGA, inscrito no  CNPJ:18.334.268/0001-25, com 
sede administrativa na Av. Prof. Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, representado, neste ato, 
pelo subscritor Humberto Lucas Batista Costa, em doravante designado Contratante/Município; 

 
CONTRATADO: PROJEMINAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
25.372,472/0001-04, com sede na rua Mendel, 537, Centro, na cidade de Montalvânia/MG, por 

seu Administrador Sr. André Luiz Marinho Ferreira, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n°: MG - 11.604.174 inscrito no CPF sob o nº. 066.987.746-85, residente e domiciliado 
a Rua Agnaldo Drumond, nº 579, apartamento 205, bairro Ibituruna, Montes Claros - MG, СЕР- 

39.401-341, e-mail: contatoprojeminas@gmail.com., em doravante designado contratado. 
 
Resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente/vinculado ao Processo Administrativo 

n. 130/2026, com fundamento na Lei nº 14.133/21, proposta ofertada no bojo do citado processo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. Adesão à Ata de Registro de Preço nº 002/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº 026/2025 - 
Processo Licitatório nº 053/2025, realizado pelo Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do 

Jequitinhonha – CIM JEQUITINHONHA, cujo objeto consiste no registro de preços para futura e 
eventual fornecimento de estruturas e recursos diversos para a realização de tradicionais eventos, 
a serem promovidos pelos Municípios que fazem parte integrante do Consórcio CIM - 

JEQUITINHONHA. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

Item Descrição Quant. Unid. Unit. Subtotal 

LOTE 1 
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1 

BARRACAS PADRONIZADAS TIPO TENDAS BAR COM 
DIMENSÃO 3 X 3: INCLUSO BALCÃO, COBERTURA ESTILO 
CHAPÉU DE BRUXA NA COR BRANCA, FECHAMENTO 
LATERAL, E MLONA AUTO EXTINGUÍVEL ANTI-CHAMA NÃO 
PROPAGA CHAMAS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO 
COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE EXIGENCIA DO 
CORPO DE BOMBEIRO. A SEREM DISPONIBILIZADAS POR 
CONTA E RISCO DA CONTRATADA, DEVIDAMENTE 
INSTALADAS NO LOCAL DO EVENTO. 

100 Unidade 289,00 28.900,00 

4 

GRADIL/GRADE DE CONTENÇÃO DE AÇO GALVANIZADO, 
COM NO MÍNIMO 2 METROS POR 1,20 METROS COM 
ENCAIXE ENTRE ELAS, A SEREM DISPONIBILIZADAS POR 
CONTA E RISCO DA CONTRATADA, DEVIDAMENTE 
INSTALADAS NO LOCAL DO EVENTO. 

3.000 Unidade 29,00 87.000,00 

5 
LOCAÇÃO BARRICADAS, EM ESTRUTURAS ALUMÍNIO OU 
AÇO NAS MEDIDAS DE 1,00 METRO DE LARGURA E 1,00 
METRO DE ALTURA 

200 Unidade 30,00 6.000,00 

11 
LOCAÇÃO GRADIL ALTA, EM AÇO OU ALUMÍNIO, ENCAIXE 
DE MACHO E FÊMEA MEDINDO DE 2,00 METROS DE 
LARGURA E 1,80 METROS DE ALTURA. 

100 Unidade 30,00 3.000,00 

13 

PLACAS DE FECHAMENTO DE ÁREA PARA EVENTO: COM 
MEDIDAS DE 2,20 X 2,20 METROS. - ALTURA X LARGURA, 
EM METALON, A SEREM DISPONIBILIZADAS POR CONTA E 
RISCO DA CONTRATADA, DEVIDAMENTE INSTALADAS NO 
LOCAL DO EVENTO. 

1.200 Unidade 40,00 48.000,00 

14 

SANITARIOS QUIMICOS COMUM: EM POLIETILENO, COM 
DIMENSÕES MINIMAS DE 2,40 METROS DE ALTURA, COM 
TETO TRANSLUCIDO, COM COLETOR COM CAPACIDADE 
MINIMA PARA 200 LITROS, PORTA INDICADORA DE 
LIVREOCUPADO, DEVIDAMENTE INSTALADOS NO LOCAL 
DO EVENTO, INCLUSO FORNECIMENTO DE PRODUTO 
BIODEGRADAVEL, PAUTADO NA HIGIENIZAÇÃO, BEM 
COMO INCLUSO MÃO DE MÃO DE OBRA PARA 
PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA A SEREM 
DISPONIBILIZADAS POR CONTA E RISCO DA 
ADJUDICÁTIACONTRATADA, DEVIDAMENTE INSTALADAS 
NO LOCAL DO EVENTO. 

450 Unidade 339,00 152.550,00 

15 

SANITARIOS QUIMICOS PNE: EM POLIESTILENO PARA 
DEFICIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS. 
CADEIRANTES, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,57 M DE 
LARGURA X 1,57 M DE COMPRIMENTO X 2,31 M DE 
ALTURA.COM TETO TRANSLUCIDO, CAPACIDADE DE 
COLETOR PARA 200 LITROS, PORTA INDICADORA DE 
LIVRE E OCUPADO, DEVIDAMENTE INSTALADOS NO LOCAL 
DO EVENTO, INCLUSO FORNECIMENTO DE PRODUTO 
BIODEGRADAVEL, PAUTADO NA HIGIENIZAÇÃO, BEM 
COMO INCLUSO MÃO DE MÃO DE OBRA PARA 
PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA A SEREM 
DISPONIBILIZADAS POR CONTA E RISCO DA 
ADJUDICÁTIACONTRATADA, DEVIDAMENTE INSTALADAS 
NO LOCAL DO EVENTO. 

40 Unidade 149,00 5.960,00 

16 

TENDA COM DIMENSÃO 10 X 10: ESTRUTURA METALON 
COM LONIL ANTI - CHAMA E ANTI MOFO, COR BRANCA. 
MODELO CHAPÉU DE BRUXA A SEREM DISPONIBILIZADAS 
POR CONTA E RISCO DA CONTRATADA, DEVIDAMENTE 
INSTALADAS NO LOCAL DO EVENTO. 

100 Unidade 600,00 60.000,00 



 
PODER EXECUTIVO 

 

 
 

 
 

Av. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga/MG – 35.302-403 
E-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 
 

 

17 

TENDA COM DIMENSÃO 06 x 06: ESTRUTURA METALON 
COM LONIL ANTI - CHAMA E ANTI MOFO, COR BRANCA. 
MODELO CHAPÉU DE BRUXA A SEREM DISPONIBILIZADAS 
POR CONTA E RISCO DA CONTRATADA, DEVIDAMENTE 
INSTALADAS NO LOCAL DO EVENTO. 

100 Unidade 479,00 47.900,00 

18 

TENDA COM DIMENSÃO 04x04: ESTRUTURA METALON 
COM LONIL ANTI - CHAMA E ANTI MOFO, COR BRANCA. 
MODELO CHAPÉU DE BRUXA A SEREM DISPONIBILIZADAS 
POR CONTA E RISCO DA CONTRATADA, DEVIDAMENTE 
INSTALADAS NO LOCAL DO EVENTO. 

100 Unidade 239,00 23.900,00 

19 

TENDAS COM DIMENSÃO 05 X 05: ESTRUTURA COM 
METALON, TETO PIRAMIDAL; COBERTURADE TETOE 
FECHAMENTOS LATERAIS INFERIORES; EM LONA ANTI-
INCÊNDIO, COR BRANCA. 

100 Unidade 280,75 28.075,00 

LOTE 2 

1 

CAMAROTE: MONTADO EM ESTRUTURA EM Q-30DE 
ALUMINIO BOXTRUSS COM FORMATO EM DUAS ÁGUAS, 
COBERTURA COM LONA, MEDINDO 40MX10M POR 6 
METROS DE ALTURA DE PÉDIREITO COM PISO 
COMPENSADO NAVAL DE NO MINIMO 20MM E GUARDA 
CORPO, INCLUSO CARPETEE ESCADAS DE ACESSO COM 
CORRIMÃO, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
DEVIDAMENTE MONTADO IN LOCO LOCAL DA REALIZAÇÃO 
DO SHOW, EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, 
INCLUSO TODAS 
DESPESAS DECORRENTES. 

4 Unidade 22.940,00 91.760,00 

2 

CAMAROTE: MONTADO EM ESTRUTURA EM Q-30 DE 
ALUMINIO BOX TRUSS COM FORMATO EM DUAS ÁGUAS, 
COBERTURA COM LONA TRANSLUCIDA, MEDINDO 
10MX10M POR6 METROS DE ALTURA DE PÉ DIREITO COM 
PISO COMPENSADO NAVAL DE NO MINIMO 20MM E 
GUARDA CORPO, INCLUSO CARPETE E ESCADAS DE 
ACESSO COM CORRIMÃO, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, DEVIDAMENTE MONTADO IN LOCO LOCAL 
DA REALIZAÇÃO DO SHOW, EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS 
DA ABNT, INCLUSO TODAS DESPESAS DECORRENTES. 

4 Unidade 12.000,00 48.000,00 

2 

CAMAROTE: MONTADO EM ESTRUTURA EM Q-30 DE 
ALUMINIO BOX TRUSS COM FORMATO EM DUAS ÁGUAS, 
COBERTURA COM LONA TRANSLUCIDA, MEDINDO 
20MX10MX POR 6 METROS DE ALTURA DE PÉ DIREITO 
COM PISO COMPENSADO NAVAL DE NO MINIMO 20MM E 
GUARDA CORPO, INCLUSO CARPETE E ESCADAS DE 
ACESSO COM CORRIMÃO, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, DEVIDAMENTE MONTADO IN LOCO LOCAL 
DA REALIZAÇÃO DO SHOW, EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS 
DA ABNT, INCLUSO TODAS DESPESAS DECORRENTES. 

4 Unidade 17.000,00 68.000,00 

4 

CAMAROTE: MONTADO EM ESTRUTURA EM Q-30 DE 
ALUMINIO BOX TRUSS COM FORMATO EM DUAS ÁGUAS, 
COBERTURA COM LONA TRANSLUCIDA, MEDINDO 
30MX10M POR 6 METROS DE ALTURA DE PÉ DIREITO COM 
PISO COMPENSADO NAVAL DE NO MINIMO 20MM E 
GUARDA CORPO, INCLUSO CARPETEE ESCADAS DE 
ACESSO COM CORRIMÃO, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, DEVIDAMENTE MONTADO IN LOCO LOCAL 
DA REALIZAÇÃO DO SHOW, EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS 
DA ABNT, INCLUSO TODAS DESPESAS DECORRENTES. 

4 Unidade 18.570,00 74.280,00 
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LOCAÇÃO BOX TRUSS DE ALUMINIO Q25 COM 08 
PARAFUSOS PARA CADA PEÇA SOLICITADA, PEÇAS 
ESPECIAIS COMO CUBOS, GRAUS, CLEPO SERÃO 
CONSIDERADAS COM 1 METRO LINEAR. 

800 Unidade 45,00 36.000,00 

7 

LOCAÇÃO BOX TRUSS DE ALUMINIO Q30 COM 08 
PARAFUSOS PARA CADA PEÇA SOLICITADA, PEÇAS 
ESPECIAIS COMO CUBOS, GRAUS, CLEPO SERÃO 
CONSIDERADAS COM 1 METRO LINEAR. 

1.000 Unidade 60,00 60.000,00 

8 

LOCAÇÃO BOX TRUSS DE ALUMINIO Q50 COM 08 
PARAFUSOS PARA CADA PEÇA SOLICITADA, PEÇAS 
ESPECIAIS COMO CUBOS, GRAUS, CLEPO SERÃO 
CONSIDERADAS COM 1 METRO LINEAR 

500 Unidade 75,00 37.500,00 

9 

LOCAÇÃO TENDA 10 X 10 EM ESTRUTURAS DE BOX TRUSS 
DE ALUMINIO Q30, Q50, P38, NOS MODELOS DUAS ÁGUAS 
COBERTA COM LONAS ANTICHAMAS PÉ DIREITO DE ATÉ 
4,00 DE ALTURA. 

25 Unidade 7.000,00 175.000,00 

10 

LOCAÇÃO TENDA 10 X 20 EM ESTRUTURAS DE BOX TRUSS 
DE ALUMINIO Q30, Q50, P38, NOS MODELOS DUAS ÁGUAS 
COBERTA COM LONAS ANTICHAMAS PÉ DIREITO DE ATÉ 
4,00 DE ALTURA. 

10 Unidade 9.000,00 90.000,00 

11 

LOCAÇÃO TENDA 10 X 30 EM ESTRUTURAS DE BOX TRUSS 
DE ALUMINIO Q30, Q50, P38, NOS MODELOS DUAS ÁGUAS 
COBERTA COM LONAS ANTICHAMAS PÉ DIREITO DE ATÉ 
4,00 DE ALTURA. 

6 Unidade 15.000,00 90.000,00 

12 

LOCAÇÃO TENDA 10 X 40 EM ESTRUTURAS DE BOX TRUSS 
DE ALUMINIO Q30, Q50, P38, NOS MODELOS DUAS ÁGUAS 
COBERTA COM LONAS ANTICHAMAS PÉ DIREITO DE ATÉ 
4,00 DE ALTURA. 

6 Unidade 18.000,00 108.000,00 

13 

LOCAÇÃO TENDA 20 X 30 EM ESTRUTURAS DE BOX TRUSS 
DE ALUMINIO Q30, Q50, P38, NOS MODELOS DUAS ÁGUAS 
COBERTA COM LONAS ANTICHAMAS PÉ DIREITO DE ATÉ 
4,00 DE ALTURA. 

4 Unidade 25.000,00 100.000,00 

14 

LOCAÇÃO TENDA 20 X 40 EM ESTRUTURAS DE BOX TRUSS 
DE ALUMINIO Q30, Q50, P38, NOS MODELOS DUAS ÁGUAS 
COBERTA COM LONAS ANTICHAMAS PÉ DIREITO DE ATÉ 
4,00 DE ALTURA. 

4 Unidade 30.000,00 120.000,00 

15 

PALCO COM DIMENSÃO 10MX08M: TETO ESTILO DUAS 
ÁGUAS, COM 10M DE FRENTE E 08M DE PROFUNDIDADE, 
ESTRUTURA ALUMÍNIO. Q50; MÍNIMO DE 2M DE ALTURA 
DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE 
FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 20MM 
TAMANHO CORRESPONDENTE COM A COBERTURA, COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 200 KGM², 
COBERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL ANTI-CHAMA NÃO 
PROPAGA CHAMAS, GUARDA CORPO NOS LOCAIS 
SOLICITADOS, COM ALTURA MINIMA DE 1,10M, 
CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO 
DE NO MÍNIMO 7M PÉ DIREITO. DEVERÁ, CONTER 01 
AREA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIM 4X4 EM LONA, 01 HOUSE 
MIX E ESCADAS COM 02 CORRIMÕES, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, DEVIDAMETNE MONTADO IN LOCO LOCAL 
DO SHOW, EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, 
INCLUSO TODAS DESPESAS DECORRENTES. 

10 Unidade 13.000,00 130.000,00 
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PALCO COM DIMENSÃO 14MX12M: MODELO CONCHA COM 
MEDIDAS DE 14M DE FRENTE E 12M DE PROFUNDIDADE E 
11 M DE ALTURA SENDO; 2,00 MTS PISO AO CHÃO E 9,00 
PISO AO TETO; SENDO 01 UM CAMARIN 04MX04M E 
HOUSE MIX 04X04, - PISO EM CHAPA DE MADEIRA OU 
COMPENSADO NAVAL DE NO MÍNIMO 20 MM, COM 
TAMANHO CORRESPONDENTE AO DA COBERTURA, COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 200 KGM². - 
COBERTURA NAS LATERAIS E NO FUNDO DO PALCO, COM 
GUARDA CORPO DE ESTRUTURA METÁLICA, NAS LATERAIS 
E FUNDO DO PALCO COM ALTURA MÍNIMA DE 1,20 MTS, 
ESCADA DE ACESSO LATERAIS, COM 02 CORRIMÕES, EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DEVIDAMENTE 
MONTADO IN LOCO LOCAL DO SHOW, EM OBSERVÂNCIA 
ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS DESPESAS 
DECORRENTES. 

12 Unidade 16.000,00 192.000,00 

17 

PALCO COM DIMENSÃO 14MX12M: TETO ESTILO DUAS 
ÁGUAS, COM MEDIDAS DE 14M DE FRENTE E 12M DE 
PROFUNDIDADE, ESTRUTURA ALUMÍNIO. Q50; MÍNIMO DE 
2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM 
ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 
MÍNIMO 20MM TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 
COBERTURA, COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 
200KGM², COBERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL ANTI-
CHAMA NÃO PROPAGA CHAMAS, DEVERÃO AINDA, ESTAR 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 
ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, GUARDA CORPO NOS 
LOCAIS SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 
CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO 
DE NO MÍNIMO 7M PÉ DIREITO. DEVERÁ, CONTER 01 
AREA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIM 4X4 EM LONA, 01 HOUSE 
MIX, ESCADA DE ACESSO LATERAIS, COM 02 CORRIMÕES, 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DEVIDAMETNE 
MONTADO IN LOCO LOCAL DO SHOW, EM OBSERVÂNCIA 
ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS DESPESAS 
DECORRENTES. 

12 Unidade 16.000,00 192.000,00 

18 

PALCO COM DIMENSÃO 16MX14M: TETO ESTILO DUAS 
ÁGUAS, COM 16 M DE FRENTE E 14M DE PRODUNDIDADE, 
ESTRUTURA ALUMÍNIO. Q50; MÍNIMO DE 2M DE ALTURA 
DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE 
FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 20MM
 TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 
COBERTURA, COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 
200 KGM², COBERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL ANTI-
CHAMA NÃO PROPAGA CHAMAS, DEVERÃO AINDA, ESTAR 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 
ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, GUARDA CORPO NOS 
LOCAIS SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 
CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO 
DE NO MÍNIMO 7M PÉ DIREITO. DEVERÁ, CONTER 01 
AREA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIM EM LONA 4X4, 01 HOUSE 
MIX E ESCADAS LATERAIS COM 02 CORREMÕES, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, MONTADO IN LOCO LOCAL 
DO SHOW, EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, 
INCLUSO TODAS DESPESAS DECORRENTES. 

4 Unidade 18.000,00 72.000,00 
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PALCO DIMENSÃO 08MX06M: TETO ESTILO DUAS ÁGUAS 
ESTRUTURA ALUMÍNIO. Q50; MÍNIMO DE 2M DE ALTURA 
DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE 
FERRO, EM CHAPA DE MADEIRADE NO MÍNIMO 20MM 
TAMANHO CORRESPONDENTE COM A COBERTURA, COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 200 KGM², 
COBERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL ANTI-CHAMA NÃO 
PROPAGA CHAMAS, GUARDA CORPO NOS LOCAIS 
SOLICITADOS, COM ALTURA MINIMA DE 1,10M, ALTURA 
DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M PÉ DIREITO. 
DEVERÁ, CONTER 01 AREA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIM 
4X4 EM LONA, 01 HOUSE MIX E ESCADAS COM 02 
CORRIMÕES, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
DEVIDAMETNE MONTADO IN LOCO LOCAL DO SHOW, EM 
OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS 
DESPESAS DECORRENTES. 

10 Unidade 7.000,00 70.000,00 

20 

PALCO DIMENSÕES 12MX10M: TETO ESTILO DUAS ÁGUAS, 
COM 12M DE FRENTE E 10M DE PROFUNDIDADE, 
ESTRUTURA ALUMÍNIO. Q50; MÍNIMO DE 2M DE ALTURA 
DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE 
FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 20MM 
TAMANHO CORRESPONDENTE COM A COBERTURA, COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 200 KGM², 
COBERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL ANTI-CHAMA NÃO 
PROPAGA CHAMAS, GUARDA CORPO NOS LOCAIS 
SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 
CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO 
DE NO MÍNIMO 7M PÉ DIREITO. DEVERÁ, CONTER 01 
AREA SERVIÇO 4X4, 01 CAMARIM 4X4 EM LONA, 01 HOUSE 
MIX E ESCADAS COM 02 CORRIMÕES, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, DEVIDAMETNE MONTADO IN LOCO LOCAL 
DO SHOW, EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, 
INCLUSO TODAS DESPESAS DECORRENTES. 

10 Unidade 14.000,00 140.000,00 

LOTE 3 

1 

EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE 
MEDIO PORTE COM RECURSOS MINIMOS DE: 1.1 SISTEMA 
DE PA LINE ARRAY CONTENDO: 02 TORRES DE SPM P A 
MONTADOS NAS LATERAIS DO PALCO L E R, SENDO 01 
SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, CONTENDO NO MÍNIMO 16 
CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS 8 POR LADO, COM 
GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 
COMPENSADO NAVAL, MDF OUMATERIAIS COMPOSTOS 
FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 
RESITÊNCIA, PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 
INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO GRADES E 
MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, COM ESTRUTURA PARAFLY, 
CONTENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE ALTA 
PERFOMANCE PARA FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA, E 01 
CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER 
DE DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE DE MÍNIMO 03 
PARA REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 150 WATTS RMS, 01 SISTEMA 
DE SUB- WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 16 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS  08  POR  LADO,  COM  
GABINETE  EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 
COMPENSADO NAVAL. 

30 Unidade 10.000,00 300.000,00 
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GRID DE ILUMINAÇÃO Q-50: COM ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO, MEDINDO 08X06X6M,. COM 6 PÉS Q30, 02 
LINHAS SOLTAS DE Q50 SOBRE ESTRUTURA, COM OS 
DEVIDOS ADAPTADORES, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DAS MESMAS, 
CONFORME NECESSIDADE DE CADA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW. A ESTRUTURA DEVERÁ DISPONIBILIZADA IN 
LOCO, DEVIDAMENTE INSTALADA EM OBSERVÂNCIA ÀS 
NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS 
DECORRENTES. 

12 Unidade 5.500,00 66.000,00 

3 

GRID DE ILUMINAÇÃO Q-50: COM ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO, MEDINDO 10X8X6M. COM 6 PÉS Q30, 03 
LINHAS SOLTAS DE Q50 SOBRE ESTRUTURA, COM OS 
DEVIDOS ADAPTADORES, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DAS MESMAS, 
CONFORME NECESSIDADE DE CADA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW A ESTRUTURA DEVERÁ DISPONIBILIZADA IN LOCO, 
DEVIDAMENTE INSTALADA EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS 
DA ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS DECORRENTES. 

10 Unidade 6.500,00 65.000,00 

4 

GRID DE ILUMINAÇÃO Q-50: COM ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO, MEDINDO 12X10X6M. COM 6 PÉS Q30, 03 
LINHAS SOLTAS DE Q50 SOBRE ESTRUTURA, COM OS 
DEVIDOS ADAPTADORES, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DAS MESMAS, 
CONFORME NECESSIDADE DE CADA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW. A ESTRUTURA DEVERÁ DISPONIBILIZADA IN 
LOCO, DEVIDAMENTE INSTALADA EM OBSERVÂNCIA ÀS 
NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS 
DECORRENTES. 

10 Unidade 7.300,00 73.000,00 

5 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE G             
                                         
  M           ,   M                          
                                             , 24 
REFLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 WATTS RGB, 01 
MÁQUINAS GERADORAS   DE   FUMAÇA, 02 
VENTILADORES, 08 MINI BRUTE COM 06 LÂMPADAS CADA, 
48 CANAIS DE DIMERS, 24 MOVING LIGHTS BEAN, 08 
REFLETORES SUPER STROBO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 3000W, CONTROLE 
POR PROTOCOLO DMX, 12 REFLETORES ELIPSOIDAIS COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CADA: VARIAÇÃO DE 
               ,                 ,             , 
  G                      G         ,       
G    ,        M         G                       
                         M                   
                       G                         
ARTISTAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPONIBILIZADO 
IN LOCO, DEVIDAMENTE INSTALADO EM OBSERVÂNCIA ÀS 
NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS 
DECORRENTES. 

12 Unidade 14.000,00 168.000,00 
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6 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDIO PORTE: 
CONTENDO, 12 REFLETORES, PARABÓLICOS TIPO 
LAMPADA PAR 64, COM FILTORS DE CORES E FOCOS 
                                 ’            ,  8 
                           3,     ’   G ,    
MÁQUINAS   GERADORAS   DE   FUMAÇA, 02 
VENTILADORES, 04 MINI BRUTE COM 06 LAMPADAS CADA, 
48 CANAIS DE DIMERS, 08 MOVING LIG        ,    
                          M      G       
                        M     3              
               M                            M 
                                         G     
PELOS PROFISSIONAIS ARTISTAS. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE 
INSTALADO EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, 
INCLUSO TODAS AS DESPESAS DECORRENTES. 

12 Unidade 7.500,00 90.000,00 

7 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE: 
CONTENDO 12 REFLETORES. PARABÓLICOS TIPO 
LAMPADA PAR 64, COM FILTROS DE CORES E FOCOS 
ESPECIFICOS, 12 REFLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 
   ’   G ,    MÁQ     G             M   ,    
VENTILADOR, 02 MINI BRUTE COM 06 LAMPADAS CADA, 
24CANAIS DE DIMERS, CONTROLE POR PROTOCOLO DMX. 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPONIBILIZADO IN LOCO, 
DEVIDAMENTE INSTALADO EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS 
DA ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS DECORRENTES. 

12 Unidade 5.000,00 60.000,00 

8 
LOCAÇÃO DE DELAY PARA SONORIZAÇÃO DE GRANDE 
PORTE COM NO MÍNIMO 8 CAIXAS ALTAS. 

24 Unidade 6.000,00 144.000,00 

9 
LOCAÇÃO DE DELAY PARA SONORIZAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE COM NO MÍNIMO 4 CAIXAS ALTAS. 

10 Unidade 4.000,00 40.000,00 

10 PRATICAVEIS: EM ALUMINIO COM A DIMENSÃO 02 X 01. 240 Unidade 350,00 84.000,00 

11 

SOM PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE – TIPO A: 
CONTENDO NO MÍNIMO 06 CAIXAS DE GRAVE COM ALTO 
FALANTES DE 15 A 12 POLEGADAS POR LADO, 06 
CORNETAS PORLADO, 04 TWITERS POR LADO, 01 
PROCESSADOR   DE   EFEITOS   DE   VOZ   01 
EQUALIZADOR, 01 CD PLAYER, AMPLIFICADORES DE 
POTENCIA COMPATÍVEL COM O CITADO EQUIPAMENTO. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPONIBILIZADO IN LOCO, 
DEVIDAMENTE INSTALADO EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS 
DA ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS DECORRENTES. 

40 Unidade 5.500,00 220.000,00 

14 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE COM 
RECURSOS MINIMOS DE: 1.1 SISTEMA DE PA LINE ARRAY 
CONTENDO: 02 TORRES DE SPM P A MONTADOS NAS 
LATERAIS DO PALCO L E R, SENDO 01 SISTEMA LINE 
ARRAY FLY PA, CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS 12 POR LADO, COM GABINETE 
EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA COMPENSADO NAVAL, 
MDF OUMATERIAIS COMPOSTOS FIBERGLASS, PLÁSTICOS 
INJETADOS DE ALTA RESITÊNCIA, PINTADOS COM TINTAS 
RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO 
GRADES E MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, COPM ESTRUTURA 
PARAFLY,CONTENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE ALTA 
PERFOMANCE PARA FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA, E 01 
CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER 
DE DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE DE MÍNIMO 03 
PARA REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, 

16 Unidade 18.000,00 288.000,00 
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COMPOTÊNCIA DE NO MÍNIMO 150WATTS RMS, 01 
SISTEMA DE SUB -WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 24 
CAIXASA ACÚSTICAS PROFISSIONAIS 12 POR LADO, COM 
GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 
COMPENSADO NAVAL, MDF OU M. 

LOTE 4 

1 

GRUPO DE MOTO GERADEOR 180 KVA: SILENCIADO A 
85DB, INSTALADO SOBRE CAMINHÃO, COM REGULADOR 
DE TENSÃO E FREQUÊNCIA VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, 
FREQUENCÍMETRO, COMANDADOS, DISJUNTOR GERAL 
TRIPOLAR, NA TENSÃO DE 220 VOLTS, ABASTECIDO A 
ÓLEO DIESEL, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, COM LIMITE DE 12 HORAS DIARIA DE 
FUNCIONAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE MONTADO EM 
OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS 
DESPESAS DECORRENTES. 

28 Unidade 6.500,00 182.000,00 

2 

GRUPO DE MOTO GERADEOR 260 KVA: SILENCIADO A 
85DB, INSTALADO SOBRE CAMINHÃO, COM REGULADOR 
DE TENSÃO E FREQUÊNCIA VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, 
FREQUENCÍMETRO, COMANDADOS, DISJUNTOR GERAL 
TRIPOLAR, NA TENSÃO DE 220 VOLTS, ABASTECIDO A 
ÓLEO DIESEL, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, COM LIMITE DE 12 HORAS DIARIA DE 
FUNCIONAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE MONTADO EM 
OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS 
DESPESAS DECORRENTES. 

36 Unidade 7.500,00 270.000,00 

LOTE 5 

1 

CAMARIM DE OCTONORME COM DIMENSÃO 04X04: PISO 
EM FORRAÇÃO DE CARPETES 3MM FIXADO COM FITA 
DUPLA FACE; PAREDES DIVISÓRIAS EM PAINÉIS TS 
FORMICALIZADOS NA COR BRANCA, ACOPLADOS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADO, COM ALTURA PADRÃO 
DE 2,20M DOIS METROS E VINTE CENTÍMETROS; TETO EM 
PERGOLADO DE ALUMÍNIO, SEÇÃO VAZADA, PARA 
SUSTENTAÇÃO DAS DIVISÓRIAS E INSTALAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA;ILUMINAÇÃO EM LUMINÁRIA COM DUAS 
LÂMPADAS FRIAS POR LUMINÁRIA, TOMADAS EM CADA 
STAND SERÃO INSTALADAS 02 TOMADAS DE 110 VOLTS 
COM CAPACIDADE PARA 10 AMPS COM A FASE TERRA. A 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA NOS STANDS SERÁ FEITA 
COM TODO O ACABAMENTO NECESSÁRIO, PORTAS EM 
MODELO PADRÃO ESPECIAL OCTONORME, COM BATENTE, 
MACRO, MAÇANETA E CHAVE. O OBJETO DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE MONTADO EM 
OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS 
DESPESAS DECORRENTES. 

28 Unidade 3.900,00 109.200,00 

2 

CAMARIM DE OCTONORME COM DIMENSÃO 05X05: PISO 
EM FORRAÇÃO DE CARPETES 3MM FIXADO COM FITA 
DUPLA FACE; PAREDES DIVISÓRIAS EM PAINÉIS TS 
FORMICALIZADOS NA COR BRANCA, ACOPLADOS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADO, COM ALTURA PADRÃO 
DE 2,20M DOIS METROS E VINTE CENTÍMETROS; TETO EM 
PERGOLADO DE ALUMÍNIO, SEÇÃO VAZADA, PARA 
SUSTENTAÇÃO DAS DIVISÓRIAS E INSTALAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA;ILUMINAÇÃO EM LUMINÁRIA COM DUAS 
LÂMPADAS FRIAS POR LUMINÁRIA, TOMADAS EM CADA 

20 Unidade 4.600,00 92.000,00 
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STAND SERÃO INSTALADAS 02 TOMADAS DE 110 VOLTS 
COM CAPACIDADE PARA 10 AMPS COM A FASE TERRA. A 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA NOS STANDS SERÁ FEITA 
COM TODO O ACABAMENTO NECESSÁRIO, PORTAS EM 
MODELO PADRÃO ESPECIAL OCTONORME, COM BATENTE, 
MACRO, MAÇANETA E CHAVE. O OBJETO DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE MONTADO EM 
OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ABNT, INCLUSO TODAS AS 
DESPESA. 

3 

KITS DE BRINQUEDOS A SEREM DISPONIBILIZADAS 
DEVIDAMENTE INSTALADSOS NO LOCAL DO EVENTO COM 
NO MINIMO 04 QUATRO HORA DE DISPONIBILIDADE PARA 
ENTRETENIMENTO DE CRIANÇAS, COMPOSTO DE: > 01 
CAMA ELÁSTICA: COM DIMENSÃO 03X03 COM PROTEÇÃO 
NAS MOLAS E TELA DE SEGURANÇA COM ESCADA, 
INCLUSO MÃO DE OBRA DE MONITOR. > 01 QUADRA DE 
FUTEBOL DE SABÃO: COM DIMENSÃO 10X06, 
COMPROTEÇÃO LATERAL EM LONA INFLÁVEL E FORRO DE 
TATAME; INCLUSO MÃO DE OBRA DE MONITOR. > 01 
TOURO MECÂNICO: COM 06 VELOCIDADES INVERSÃO DE 
GIRO ASSENTO EM COURO INFLAVEL COM GUARDA 
CORPO INFLÁVEL; COM MOTOR ELÉTRICO, INCLUSO MÃO 
DE OBRA DE MONITOR. > 01 TOBOGÃ INFLÁVEL: COM NO 
MÍNIMO 06 METROS DE ALTURA E 06 METROS DE 
LARGURA, INCLUSO MÃO DE OBRA DE MONITOR. > 01 
CASTELO DE BOLINHAS: COM DIMENSÃO 05 X 05, COM 
GUARDA CORPO INFLAVEL, INCLUSO MÃO DE OBRA DE 
MONITOR. > 01 MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE: INCLUSO 
TODAS AS DESPESAS PARA A CONFECÇÃO DO ALGODÃO 
DOCE. > 01CARRINHO DE PIPOCA: INCLUSO TODAS AS 
DESPESAS DECORRENTE. OS OBJETOS DEVERÃO 

6 Unidade 3.300,00 19.800,00 

4 
ORNAMENTAÇÃO DE CAMARIM: ESPELHO, 2 JOGOS DE 
MESAS BRANCAS COM 4 CADEIRAS CADA, 01 SOFÁ, 01 
MICROONDAS, 01 GELADEIRA, 01 TAPETE. 

50 Unidade 2.100,00 105.000,00 

5 

STANDS POR M²: PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES EM GERAL, 
CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO, PISO, CARPETES E 
TESTEIRAS PARA SOBREPOSIÇÃO DE LOGOMARCAS. O 
OBJETO DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO IN LOCO, 
DEVIDAMENTE MONTADO EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS 
DA ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS DECORRENTES. 

2.000 Unidade 225,40 450.800,00 

LOTE 6 

1 

PAINEL DE LED: INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LED, P3, 10 
MM, 02 PAINÉIS DE 2.00 X 3.00, DE ALTA RESOLUÇÃO, 
COM TRANSMISSÃO AO VIVO E GRAVAÇÃO, TODO 
CABEAMENTO NECESSÁRIO PARA MONTAGEM. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO IN LOCO, 
DEVIDAMENTE MONTADO EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS 
DA ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS DECORRENTES. 

120 Unidade 9.300,00 1.116.000,00 

LOTE 8 

1 

MÃO DE OBRA DE BRIGADISTAS: PROFISSIONAIS COM 
FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM PREVENÇÃO E 
COMBATE DE INCÊNDIO, SALVAMENTO E PRIMEIROS 
SOCORROS, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 08 HORAS 
DIARIAS, PARA ATUAÇÃO DURANTE OS EVENTOS 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA, NECESSÁRIOS À 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS INCLUSO DESPESAS COM 
ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS E DEMAIS 

200 Unidade 379,00 75.800,00 
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DESPESAS DECORRENTES, ISENTANDO O ENTE PUBLICO 
DE QUALQUER CÓRRESPONSABILIDADE. 

4 

MÃO DE OBRA DE SEGURANÇA DESARMADA: 
PROFISSIONAIS TREINADOS E UNIFORMIZADOS PARA 
AUXILIAR O POLICIAMENTO MILITAR DURANTE O 
EVENTO, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 12 DOZE 
HORAS CONFORME PROGRAMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO, 
INCLUSO DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS E DEMAIS DESPESAS DECORRENTES, 
ISENTANDO O ENTE PUBLICO DE QUALQUER 
CÓRRESPONSABILIDADE. 

450 Unidade 359,00 161.550,00 

5 

MÃO DE OBRA DE SERVENTE GARI: PARA REALIZAÇÃO DE 
LIMPEZA GERAL ANTES E DEPOIS DO EVENTO. INCLUSO 
DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS E 
DEMAIS DESPESAS DECORRENTES, ISENTANDO O ENTE 
PUBLICO DE QUALQUER CÓRRESPONSABILIDADE. 

200 Unidade 329,00 65.800,00 

6 

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO ARTÍSTICA: PAUTADA NO 
GERENCIAMENTO ORGANIZAÇÃO. ACOMPANHAMENTO DO 
EVENTO, ACOMPANHAMENTO DE TODA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, CONFORME 
CRONOGRAMA, DIVULGAÇÃO DO EVENTO ATRAVÉS 
DISTRIBUIÇÃO DE CARTAZ NA SEDE, DISTRITO E 
COMUNIDADES DO MUNICIPIO PROMOTOR DO EVENTO, 
BEM COMO EM TODA REGIÃO CIRCUNVIZINHA DO 
MUNICIPIO PROMOTOR DO EVENTO, INCLUSO DESPESAS 
COM ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS E DEMAIS 
DESPESAS DECORRENTES, ISENTANDO O ENTE PUBLICO 
DE QUALQUER CÓRRESPONSABILIDADE. 

40 Unidade 4.200,00 168.000,00 

8 

PROJETO DE PANICO E INCENDIO GRANDE PORTE, 
PROTOCOLADO E APROVADO JUNTO A CORPO DE 
BOMBEIROS OU ÓRGÃO COMPETENTE, COM 
ACOMPANHAMENTO DE VISTORIA E PARA ATÉ PÚBLICO 
DE 3.100 ATÉ 5.000 PESSOAS. 

5 Unidade 5.500,00 27.500,00 

9 

PROJETO DE PANICO E INCENDIO MEDIO PORTE, 
PROTOCOLADO E APROVADO JUNTO A CORPO DE 
BOMBEIROS OU ÓRGÃO COMPETENTE, COM 
ACOMPANHAMENTO DE VISTORIA E PARA ATÉ PÚBLICO 
DE 2.100 ATÉ 3.000 PESSOAS. 

5 Unidade 3.850,00 19.250,00 

10 

PROJETO DE PANICO E INCENDIO MEGA PORTE, 
PROTOCOLADO E APROVADO JUNTO A CORPO DE 
BOMBEIROS OU ÓRGÃO COMPETENTE, COM 
ACOMPANHAMENTO DE VISTORIA E PARA ATÉ PÚBLICO 
DE ATÉ 5.100 ATÉ 15.000 PESSOAS. 

5 Unidade 7.500,00 37.500,00 

LOTE 11 

6 
ELETRECISTA PROFISSIONAL, PARA INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E PLANTÃO EM EVENTOS DE DIVERSAS 
MODALIDADES. 

12 Serviço 2.800,00 33.600,00 

8 
HOMENS E MULHERES PARA APOIO, UNIFORMIZADO PARA 
CONTROLE DE ENTRADAS, CREDENCIAMENTOS, 
MONITORAMENTO. 

100 Serviço 400,00 40.000,00 

TOTAL 4.643.800,00 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
1.3.1. O ETP e Termo de referência que embasaram a contratação; 
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1.3.2. Os ofícios de anuência e aquiecência; e 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados, assim como cópia do processo do orgão 
gerenciador e seus anexos advindos do processo originário. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
2.1.     O prazo de vigência do objeto é 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, em 
remessas parceladas, conforme demandas da Administração, podendo ser prorrogado através de 

termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 4.643.800,00 (quatro milhões, seiscentos e quarenta 
e três mil e oitocentos reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo estabelecido no Termo de Referência vinculado ao 
processo originário. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data prevista para apresentação da proposta. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 60 

(sessenta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto/Termo de Referência 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 



 
PODER EXECUTIVO 

 

 
 

 
 

Av. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga/MG – 35.302-403 
E-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 
 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, inclusive o Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente na execução do pacto. 
8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
8.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 
8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 
10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
11.1.  A dotação relativa aos exercícios financeiros são as seguintes: 

 

Dotação Ficha 

02.01.01.041220006.2005000.3.3.90.39.13.00.00 3826 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
 
12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, caso 
exigível pela Administração;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar o certame 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) no prazo pactuado; 
12.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 
12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada sobre o 

valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) que estão em 
atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
12.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, quando for o caso. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
 
16.1. É eleito o Foro da Comarca deste Município contratante para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Caratinga, 18 de maio de 2026. 
 

 
________________________________ 
HUMBERTO LUCAS BATISTA COSTA 

Chefe de Gabinete 
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________________________________ 
PROJEMINAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 25.372,472/0001-04 

 
 
 
 

TESTEMUNHAM O MESMO: 
  
1- 

CPF: 
 
 

2- 
CPF: 
 

Assinatura do Fiscal do Contrato:  
CPF:  
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